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Guarattnouet* ~ SP

Guaratinguetá, 16 de maio de 2023.

Ofício C. n° 090/^023 Envia cópia da Lei Municipal n° 5.471, de 16.05.2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal, ao acusar o recebimento do Ofício P

0040/3653-2023, que encaminhou o Projeto de Lei Executivo n° 0027/2023, que autoriza

o Poder Executivo Municipal a alienar, por venda e, através de Processo Licitatório, 102

(cento de dois) lotes de terrenos, integrantes de Loteamento denominado "Residencial

Jardim do Vale II", informa que o mesmo foi sancionado.

Em consequência, transformou-se na Lei Municipal n° 5.471,

de 16 de maio de 2023, da qual ora segue uma cópia.

Neste ensejo, renova a Vossa Excelência e Nobres Vereadores

as considerações de alto apreço.

MAI^US^A'UG^S/TIN SOLIVA
Prefeito l\/l^hicipal

A Sua Excelência o Senhor
PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seçao de Secretaria e Expediente.

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

30
03

80
03

10
03

00
03

50
03

A
00

54
00

52
00

41
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.




